
b) Deve o artigo 11.o do Regulamento (UE) n.o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2013, relativo à política comum das pescas, que altera os Regulamentos (CE) n.o 1954/2003 e (CE) n.o 1224/2009 
do Conselho e revoga os Regulamentos (CE) n.o 2371/2002 e (CE) n.o 639/2004 do Conselho e a Decisão 2004/585/
/CE do Conselho, ser interpretado no sentido de que o conceito de «navios de pesca de outros Estados-Membros» 
abrange também os navios de pesca de um outro Estado-Membro que navegam arvorando a bandeira do Estado-
-Membro República Federal da Alemanha?

c) Deve o artigo 11.o do Regulamento (UE) n.o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2013, relativo à política comum das pescas, que altera os Regulamentos (CE) n.o 1954/2003 e (CE) n.o 1224/2009 
do Conselho e revoga os Regulamentos (CE) n.o 2371/2002 e (CE) n.o 639/2004 do Conselho e a Decisão 2004/585/
/CE do Conselho, ser interpretado no sentido de que o conceito de «cumprir os objetivos da legislação aplicável na 
União» abrange também as medidas adotadas pelo Estado-Membro que se limitam a favorecer o cumprimento dos 
objetivos mencionados na referida legislação?

2. Deve o artigo 11.o do Regulamento (UE) n.o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2013, relativo à política comum das pescas, que altera os Regulamentos (CE) n.o 1954/2003 e (CE) n.o 1224/2009 do 
Conselho e revoga os Regulamentos (CE) n.o 2371/2002 e (CE) n.o 639/2004 do Conselho e a Decisão 2004/585/CE do 
Conselho, ser interpretado no sentido de que se opõe às medidas de um Estado-Membro relativas às águas sob sua 
soberania ou jurisdição que são necessárias para o cumprimento das obrigações que lhe incumbem de acordo com a 
Diretiva 2004/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa à responsabilidade 
ambiental em termos de prevenção e reparação de danos ambientais?

3. Caso a resposta às primeira e segunda questões seja, alternativa ou cumulativamente, negativa: A competência exclusiva 
da União Europeia no domínio da conservação dos recursos biológicos do mar, no âmbito da política comum das pescas 
prevista no artigo 3.o, n.o 1, alínea d), do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, opõe-se à adoção das 
referidas medidas pelo Estado-Membro?

(1) JO 2013, L 354, p. 22.
(2) JO 1992, L 206, p. 7.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesarbeitsgericht (Alemanha) em 27 de dezembro 
de 2016 — Max-Planck-Gesellschaft zur Förderung der Wissenschaften eV/Tetsuji Shimizu

(Processo C-684/16)

(2017/C 104/46)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesarbeitsgericht

Partes no processo principal

Recorrente: Max-Planck-Gesellschaft zur Förderung der Wissenschaften eV

Recorrido: Tetsuji Shimizu

Questões prejudiciais

1) Devem o artigo 7.o, n.o 1, da Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, 
relativa a determinados aspetos da organização do tempo de trabalho (a seguir «Diretiva 2003/88») (1) ou o artigo 31.o, 
n.o 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta») ser interpretados no sentido de que se 
opõem a uma disposição nacional como o § 7 da Bundesurlaubsgesetz (Lei federal das férias dos trabalhadores, a seguir 
«BUrlG»), que, como modalidade de exercício do direito a férias, prevê que o trabalhador deve requerer férias, indicando 
as suas preferências quanto ao período em que pretende gozá-las, sob pena de perder o direito a férias no termo do 
período de referência, sem direito a qualquer compensação, não estando o empregador obrigado a fixar unilateral e 
vinculativamente o período de férias dentro do período de referência?
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2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão:

O mesmo se aplica quando está em causa uma relação de trabalho entre particulares? 

(1) JO L 299, p. 9.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Superior de Justicia de Galicia (Espanha) em 
2 de janeiro de 2017 — Instituto Nacional de la Seguridad Social/Tesorería General de la Seguridad 

Social e Jesús Crespo Rey

(Processo C-2/17)

(2017/C 104/47)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Superior de Justicia de Galicia

Partes no processo principal

Deamandante: Instituto Nacional de la Seguridad Social

Demandadas: Tesorería General de la Seguridad Social, Jesús Crespo Rey

Questões prejudiciais

1) Devem considerar-se excluídas da expressão «a base de contribuição em Espanha que esteja mais próxima no tempo», 
que consta do Anexo XI.G.2 do Regulamento (CE) n.o 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril 
de 2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social (1), as bases de contribuição decorrentes da aplicação 
de uma norma interna espanhola nos termos da qual um trabalhador migrante regressado cujas últimas contribuições 
reais em Espanha tenham sido superiores às bases mínimas, apenas pode subscrever uma convenção de manutenção de 
contribuições de acordo com bases mínimas, ao passo que, se fosse trabalhador sedentário, lhe seria oferecida a 
possibilidade de a subscrever de acordo com bases superiores?

2) Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, e em conformidade com o Anexo XI.G.2 do Regulamento (CE) 
n.o 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, tomar em consideração as últimas 
contribuições reais espanholas devidamente atualizadas e considerar o período de contribuição ao abrigo da convenção 
de manutenção de contribuições como um período neutro ou uma interrupção constituem soluções adequadas para a 
reparação do prejuízo causado ao trabalhador migrante?

(1) JO L 2004, L 166, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Curtea de Apel Cluj (Roménia) em 10 de janeiro 
de 2017 — Maria Dicu/Ministerul Justiției, Consiliul Superior al Magistraturii, Curtea de Apel 

Suceava, Tribunalul Botoșani

(Processo C-12/17)

(2017/C 104/48)
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Curtea de Apel Cluj
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Demandantes: Maria Dicu
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